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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria S/P nº 022, de 03 de
maio de 2023.

Constitui  Comissão  Examinadora  do  Processo
Seletivo  Simplificado  Emergencial  nº  01/2023,  que
especifica  e  dá  outras  providências.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Resolve:
Art.  1º.  Constituir  Comissão  Especial  do  Processo

Seletivo  Simplificado  Emergencial  nº  02/2023,  para
contratação  temporária  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
3.264, de 27 de agosto de 2002, composta pelas pessoas
abaixo relacionadas, destinado ao provimento de vagas de
Cuidador de Criança e de Agente de Apoio Escolar, a saber:
Mariana Calaon Criscolin Vieira,  RG nº 41.574.464-7,
CPF nº 320.751.658-07; Marcos Rogério da Cunha, RG nº
19.813.290,  CPF  nº  131.207.838-38;  Marilia  Daniela
Coffani,  RG  nº  26.851.888-9,  CPF  nº  288.104.548-04;  e,
Gleydson  Lucinio,  RG  nº  41.985.522-1  e  CPF  nº
326.010.688-09.

Art.  2º.  As  funções  de  Presidente  e  Secretário  da
Comissão  Examinadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado
Emergencial nº 02/2023, serão ocupadas respectivamente
pela  senhora  Mariana Calaon Criscolin  Vieira  e pelo
senhor Marcos Rogério da Cunha.

Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados
pelos integrantes da Comissão Examinadora do Processo
Seletivo  Simplificado  Emergencial  nº  02/2023,  sem  ônus
para  os  cofres  públicos.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal  de Taquaritinga,  03 de maio de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
COMUNICADO DE REVOGAÇÃO - Pregão Presencial

001/2022.

A Prefeitura do Município de Taquaritinga/SP comunica
a REVOGAÇÃO do Pregão Presencial nº 001/2022 - Edital nº
0094/2022,  cujo  objeto  é  contratação  de  empresa  para
realizar a prestação de serviços de locação de sistemas
informatizados  de  gestão  pública  integrada,  no  modo
Software  como  serviços  (SAAS),  para  atendimento  às
exigências  legais  e  demandas  de  modernização
administrativa da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, do
Serviço  Autônimo  de  Água  e  Esgoto  de  Taquaritinga  –
SAAET,  do  Instituto  de  Previdência  do  Servidor  Público
Municipal de Taquaritinga – IPREMT e da Câmara Municipal
de  Taquaritinga,  com suporte  operacional,  manutenções
corretivas  e  preventivas  dos  sistemas  e  a  evolução
tecnológica,  em consonância com a legislação vigente e
suas  alterações  posteriores,  devido  a  reincidentes
suspensões para readequação do edital  e face ao lapso
temporal entre a abertura do processo administrativo e a
última suspensão, bem como a intenção da administração
de agregar  módulos  que não estavam contemplados no
presente  certame,  resolve  revogar  o  certame  a  fim  de
rever as principais necessidades da municipalidade e fazer
as devidas adequações na licitação em questão.

Taquaritinga, 03 de maio de 2023.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 026/2023 – MODALIDADE:

PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2023.
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento

de licença  de  uso,  por  prazo  determinado,  de  sistemas
informatizados  e  serviços  de  implantação,  treinamento,
suporte técnico, manutenção e atualização dos sistemas,
de acordo com o estabelecido neste edital e anexos, para
atendimento  às  exigências  legais  e  demandas  de
modernização  administrativa  da  Prefeitura  Municipal  de
Taquaritinga, do Serviço Autônimo de Água e Esgoto de
Taquaritinga  –  SAAET  e  do  Instituto  de  Previdência  do
Servidor Público Municipal de Taquaritinga – IPREMT. DATA
DA  REALIZAÇÃO:  17/05/2023  às  09h00.  INFORMAÇÕES:
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Taquaritinga -
fone: (16) 3253-9100 – horário: das 07h30 às 17h00.

Taquaritinga, 03 de maio de 2023.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EMERGENCIAL Nº 02/2023

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suasE
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atribuições legais inerentes ao seu cargo, torna público a
abertura de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado
Emergencial 02/2023, nos termos do artigo 37, inciso IX, da
Constituição  Federal,  c.c.o.  artigo  4º  da  Lei  Municipal
3.264/02,  visando atender  necessidades de contratações
temporárias  por  prazo  determinado  e/ou  substituições
eventuais,  sendo  o  contrato  de  trabalho  regido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para as funções
de Cuidador de Crianças, Agente de Apoio Escolar.

1. INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.1.  O  Processo  Seletivo  Simplificado  Emergencial

destina-se a atender as necessidades urgentes de recursos
humanos  para  evitar  prejuízos  ao  atendimento  público,
bem como para o cumprimento de decisões judiciais e até
que seja realizado, homologado e nomeado profissional por
meio de concurso público, para os cargos em seleção. Os
contratos decorrentes serão regidos pela Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT e de caráter temporário com prazo
determinado  de  até  06  (seis  meses),  prorrogável
excepcionalmente uma vez, por igual período, desde que
motivado  e  com  autorização  expressa  do  Chefe  do
Executivo.

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
2.1.  A  inscr ição  do  candidato  impl icará  no

conhecimento  e  na  tácita  aceitação  das  normas  e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais
não poderá alegar desconhecimento de qualquer natureza,
sendo sua obrigação o acompanhamento das publicações
oficiais.

2.2. No ato de inscrição, o candidato deverá obedecer
aos requisitos mínimos:

2.2.1. a nacionalidade brasileira;
2.2.2. o gozo dos direitos políticos;
2.2.3.  quitação  com  as  obrigações  eleitorais  e

militares, se o candidato for do sexo masculino, no segundo
caso;

2.2.4.  não  haver  sofrido  no  exercício  de  atividade
pública penalidade por atos incompatíveis com o serviço
público;

2.2.5. não ser aposentado por invalidez nem estar com
idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75 anos.

2.2.6.  possuir  ensino  médio  completo ,
apresentando para comprovação, no ato da inscrição, cópia
do Diploma ou do Certificado de Conclusão de Curso.

2.3. – Os candidatos ao Processo Seletivo, realizarão
gratuitamente  as  inscrições  nos  dias  úteis,  no
período  de  03  a  13/05/2023,  das  8h30min  às
13h30min,  na  Secretaria  Municipal  da  Educação  -
(Protocolar  no  RH  da  Educação  com Flávia,  Michele  ou
Felipe)  situada  à  Rua  Romeu  Marsico,  200  –  Centro  -
Taquaritinga/SP. O Envelope com o Currículum Vitae e a
documentação  comprobatória  deverá  ser  entregue,
devidamente  lacrado,  com  identificação  externa  do  Cargo
pretendido.

3.2.  Não  serão  aceitas  inscrições  condicionais  via
postal ou ainda através de qualquer outro meio eletrônico.

2.4. Para se inscrever no processo seletivo o candidato
deverá  gozar  de  boa  saúde  física  e  mental  e  não  ser
portador  de  deficiência  incompatível  com  o  exercício  das
funções atinentes à função que concorre.

2.5.  A  inscrição deverá ser  feita  pessoalmente pelo
candidato ou procurador formalmente constituído através
de  procuração  autenticada,  ficando  esta  retida  e  anexada
ao  respectivo  requerimento.  Em  caso  de  procuração  o
procurador  deverá  apresentar  documento  original  de
identificação.

3. DOS CARGOS
3.1 – Cuidador de Criança

Nomenclatura Vagas Vencimento Escolaridade Carga
Horária
Semanal

Cuidador de Criança 10 Nível IV – Referência
“A”
R$ 1.493,55

Ensino Médio
Completo

40h

3.2 – Agente de Apoio Escolar
Nomenclatura Vagas Vencimento Escolaridade Carga

Horária
Semanal

Agente de Apoio Escolar 60 Nível IV –
Referência “A”
R$ 1.493,55

Ensino Médio
Completo

40h

4. DA SELEÇÃO
4.1. A seleção dos candidatos consistirá em ANÁLISE

CURRICULAR, sob coordenação da Comissão de Processo
Seletivo.

4.2. O Currículum Vitae deverá conter, ao menos, as
seguintes  informações  do  candidato:  Nome,  Idade,
Endereço,  Telefone,  E-mail,  Escolaridade,  Experiência
Profissional,  Número  de  filhos  menores  de  18  anos.

5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. Para o cargo de CUIDADOR DE CRIANÇAS:

Atendidos  aos  requisitos  básicos  para  a  contratação,  a
classificação para os  Cargos de Cuidador  de Crianças será
realizada a partir dos seguintes critérios:

5.1.1.Apresentação de Diploma de Licenciatura Plena
em Pedagogia ou Normal Superior (+ 05 pontos);

5.1.2.Apresentação  de  Diploma  de  Magistério  nível
médio na modalidade normal (+ 03 pontos)

5.1.3.A  avaliação  da  experiência  profissional  mínima
de 4 meses, em unidade escolar com crianças até 06 anos,
conforme  Declaração  do  Diretor  da  Unidade  Escolar  ou
registro em Carteira de Trabalho. (+ 1 ponto).

5.2 – Para o cargo de Agente de Apoio Escolar:
Atendidos  os  requisitos  básicos  para  a  contratação,  a
classificação  para  os  Cargos  de  Agente  de  Apoio  Escolar
será  realizada  a  partir  dos  seguintes  critérios:

5.2.1.Apresentação de Diploma de Nível Superior, em
qualquer área (+ 05 pontos);

5.2.2.A  avaliação  da  experiência  profissional  mínima
de 4  meses,  em qualquer  função,  em unidade escolar.,
conforme  Declaração  do  Diretor  da  Unidade  Escolar  ou
registro em Carteira de Trabalho. (+ 1 ponto).E
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6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1.  Para  os  candidatos  que  obtiverem  o  mesmo

número de pontos, o processo de desempate obedecerá
aos seguintes critérios:

6.1.1.  Maior  tempo  comprovado  de  experiência  na
função;

6.1.2. Maior idade;
6.1.3. Maior número de filhos menores de 18 anos.
7. DA BANCA EXAMINADORA
7.1. O Processo Seletivo através da Análise Curricular

ficará  a  cargo  da  Comissão  Especial  do  Processo  Seletivo
Simplificado Emergencial  constituída conforme Portaria S/P
nº 022, de 03 de maio de 2023.

8. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
8.1.  É  considerada  pessoa  com  deficiência  a  que  se

enquadra nas categorias descritas no artigo 4º do Decreto
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado
pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004.

8.2. Ao candidato abrangido pelo Decreto Federal nº
3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto
Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 é assegurado
o  direito  de  inscrever-se  na  condição  de  deficiente,  desde
que declare essa condição no ato da inscrição e  a  sua
deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao
qual concorre.

8.3. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com
Deficiência será de 5% (cinco por cento) dototal de vagas.

8.4.  O  cargo  de  CUIDADOR  DE  CRIANÇA,  não
contempla  reserva  conforme  fração  estabelecida  nos
subitem 8.3. Desta forma, não haverá reserva de vagas
para Pessoas com Deficiência no presente momento.

8.5. Os candidatos com deficiência serão convocados a
ocupar  11ª  ,31ª  (vigésima primeira),  51ª  (quadragésima
primeira), e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20
(vinte) cargos providos.

8.5.1 Caso surjam novas vagas durante a validade do
Processo  Seletivo,  as  vagas  serão  reservadas  conforme
subitem 8.5, deste Edital;

8.6.  Caso  se  verifique  a  situação  descrita  no  subitem
8.5, assim como na ocorrência de desistência de vaga por
candidato  com  deficiência  aprovado,  a  vaga  reservada,  à
qual este candidato faria jus, deverá ser ocupada por outro
candidato  da  lista  de  deficientes,  respeitada,
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação.

8.7.  Não  havendo  candidatos  aprovados  para
preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos
com  deficiência,  estas  serão  revertidas  para  o  cômputo
geral de vagas oferecidas neste Processo Seletivo, voltadas
à  ampla  concorrência,  podendo  ser  preenchidas  pelos
demais  candidatos  aprovados,  obedecida  a  ordem  de
classificação.

8.8.Consideram-se  Pessoas  com  Deficiência  aquelas
que se enquadram nas categorias discriminadas no Artigo
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de
dezembro de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da Lei Federal nº

12.764,  de  27  de  dezembro  de  2012  (Transtorno  do
Espectro Autista),  e as contempladas pelo enunciado da
Súmula nº 377 do Superior Tribunal  de Justiça (STJ):  “O
portador de visão monocular tem direito de concorrer em
Processo  Seletivo  às  vagas  reservadas  aos  deficientes”,
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos
da  Pessoa  com  Deficiência  e  seu  Protocolo  Facultativo,
ratificados  pelo  Decreto  Federal  nº  6.949/2009.

8.9. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar
Laudo Médico por profissional atestando a espécie e o grau
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente  da  Classificação  Internacional  de  Doenças
(CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive
para  assegurar  a  previsão  de  adaptação  da  sua  prova,
observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do
Processo Seletivo, bem como deverá submeter-se a Perícia
Médica  indicada  pela  PREFEITURA  MUNICIPAL
TAQUARITINGA/SP,  que  confirmará  de  modo  definitivo  o
enquadramento  de  sua  situação  como  Pessoa  com
Deficiência e a compatibilidade com o cargo pretendido.

8.10.  Será  eliminado  da  l ista  de  Pessoa  com
Deficiência  o  candidato  cuja  deficiência  assinalada  na
inscrição não se constate, devendo este constar apenas na
lista de classificação geral de

aprovados.
8.11.Será eliminado do Processo Seletivo o candidato

cuja deficiência assinalada na inscrição
seja incompatível com o cargo pretendido.
8.12. A análise dos aspectos relativos ao potencial de

trabalho  do  candidato  com  deficiência  obedecerá  ao
disposto  no  Artigo  44,  do  Decreto  3.298,  de  20  de
dezembro de 1999, que Regulamenta a Lei no 7.853, de 24
de outubro de 1989.

8.13.  O  médico  responsável  pela  avaliação  emitirá
parecer observando:

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da
inscrição;

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do
cargo a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as
adequações  do  ambiente  de  trabalho  na  execução  das
tarefas;

d)  a  possibil idade  de  uso,  pelo  candidato,  de
equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize;

e)  a  Classificação  Internacional  de  Doenças  (CID)  e
o u t r o s  p a d r õ e s  r e c o n h e c i d o s  n a c i o n a l  e
internacionalmente;

f) o resultado da avaliação com base no disposto no §
1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, sem prejuízo da
adoção de critérios adicionais previstos em Edital.

8.14.  É  assegurado  ao  candidato  desclassificado  o
direito  de  recorrer  da  decisão  prolatada  pela  Banca
Examinadora no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
data do Resultado Oficial.

8.15.  Não  serão  considerados  como  deficiência  os
distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simplesE
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do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
8.16.  As  pessoas  com  deficiência  participarão  deste

Processo  Seletivo  em  igualdade  de  condições  com  os
demais candidatos, no que se refere aos requisitos exigidos
dos demais candidatos.

8.17.  O  candidato  inscrito  como  Pessoa  com
Deficiência  deverá  especificar  no  Envelope  de  Inscrição  a
sua  deficiência,  juntamente  com  o  cargo  pretendido  e
anexar a documentação comprobatória da deficiência junto
aos demais documentos comprobatórios da inscrição.

8.18.Os  candidatos  que,  no  ato  da  inscrição,  se
declararem  Pessoa  com  Deficiência,  se  aprovados  no
Processo Seletivo,  terão seus nomes divulgados na lista
geral dos aprovados e em lista à parte.

8.19. O candidato que tiver sua inscrição na reserva
para  pessoas  com  deficiência  indeferida  poderá  interpor
recurso no setor  de Supervisão de Ensino da Secretaria
Municipal da Educação em até 2 dias úteis da publicação da
lista de indeferimento.

8.20.O candidato  que  não  realizar  a  inscrição  para
Pessoa com Deficiência, conforme as instruções constantes
deste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua
situação.

9 – DA CONTRATAÇÃO
9.1.  A  contratação  obedecerá  rigorosamente  à

classificação obtida  pelo  candidato  que será  integrante  da
lista  final  de  classificação,  publicada  no  site  oficial  da
Prefeitura  Municipal  e  Diário  Oficial  do  Município.

9.2.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato
acompanhar  a  publicação  da  lista  de  classificação  e  da
convocação,  que  será  realizada  através  no  site  oficial  da
Prefeitura  Municipal  e  Diário  Oficial  do  Município.  Será
considerado desistente, o candidato que não comparecer à
Prefeitura Municipal, na data, horário e local determinados,
munido de toda documentação.

9.3.  A  contratação dos candidatos ficará condicionada
à classificação final  no processo seletivo e à apresentação
dos seguintes documentos originais:

9.3.1. 1 (uma) foto 3×4 recente;
9.3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
9.3.3. Cédula de Identidade;
9.3.4. Registro no Conselho de Classe/RS;
9.3.5. Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
9.3.6.  Comprovante  de  Inscrição  no  Cadastro  de

Pessoas Físicas – CPF;
9.3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da

última eleição ou justificativa;
9.3.8.  Certificado  de  Reservista  (se  do  sexo

masculino);
9.3.9.  Comprovante  de  Endereço  (conta  de  água,

telefone ou luz);
9.3.10. Comprovante de escolaridade;
9.3.11. Certidão de Casamento;
9.3.12. Certidões de Nascimento dos filhos;
9.4.  Não  será  fornecido  ao  candidato  qualquer

documento  comprobatório  de  classificação  no  processo

seletivo,  valendo  para  esse  fim,  a  publicação  da
homologação.

9.5.  Os  Candidatos  contratados  para  os  cargos  de
Cuidador  de  Crianças  e  Agente  de  Apoio  Escolar  serão
encaminhados  aos  respectivos  postos  de  trabalho  pela
Secretaria Municipal da Educação conforme a necessidade
pública e  interesse público,  podendo ser  remanejados a
qualquer tempo caso haja necessidades emergenciais de
atendimento  para  a  mesma função em outras  unidades
escolares.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1.  A  inexatidão  e/ou  irregularidades  dos

documentos,  mesmo  que  verificadas  em  qualquer  tempo,
em  especial  por  ocasião  da  atribuição,  acarretarão  a
nulidade com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

10.2.  Acompanhará  e  será  responsável  pela
organização do presente certame, as Equipes Técnicas das
Secretaria  Municipal  de  Educação,  ficando  delegada  às
mesmas  a  competência  para  tomar  as  providências
necessárias  à  realização de todas  as  fases  do Processo
Seletivo.

10.3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações  ou  retificações,  enquanto  não  consumada  a
providência  ou  evento  que  lhes  disser  respeito,
circunstância  que  será  mencionada  em  Edital  ou  Aviso
Publicado, devendo o candidato manter-se informado sobre
as  eventuais  atualizações  ou  retificações  do  presente
edital.

10.4.  As  informações  sobre  o  presente  Processo
Seletivo,  até  a  publicação  da  classificação  final,  serão
prestadas  pela  Secretaria  Municipal  da  Educação  de
segunda a sexta feira, das 10h às 16h.

10.6. Em caso de alteração de algum dado cadastral, o
candidato deverá requerer a atualização junto a Secretaria
Municipal de Educação.

10.7. Os aposentados em cargo/função/cargo públicos
somente  serão  contratados,  mediante  aprovação  neste
Processo Seletivo, se as funções estiverem previstas nas
acumulações legais da Constituição Federal. Nesse caso, o
aposentado  deverá  apresentar,  na  data  da  atribuição,
certidão expedida pelo órgão competente, que indique o
tipo de aposentadoria.

10.8. Toda menção a horário deste Edital e em outros
atos  deles  decorrentes  terá  como  referência  o  horário
oficial de Brasília.

10.9. A Prefeitura Municipal  de Taquaritinga não se
responsabiliza  por  eventuais  prejuízos  ao  candidato
decorrentes  de:

a) endereço ou telefone não atualizados;
b) endereço de difícil acesso;
c)  correspondência  devolvida  pela  ECT  por  razões

diversas  de  fornecimento  e  ou  endereço  errado  do
candidato; e

d) correspondência recebida por terceiros.
10.10. A Prefeitura Municipal de Taquaritinga se eximeE
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das  despesas  decorrentes  de  viagens  e  estadas  dos
candidatos  para  comparecimento  a  qualquer  prova  do
Processo Seletivo.

10.11.  Decorridos  120  (cento  e  vinte)  dias  após  a
homologação e não se caracterizando qualquer óbice,  é
facultada  a  incineração  das  provas  e  demais  registros
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do
Processo Seletivo, os registros eletrônicos.

10.12.  Os  candidatos  convocados  que  não
comparecerem  à  convocação,  serão  considerados  como
desistentes.

10.13.  Os candidatos  que atenderem à convocação
para a contratação e recusarem-se ao preenchimento de
vaga serão excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado
em Termo de Desistência.

10.14.  Eventuais  recursos  à  classificação  da  Análise
Curricular deverão ser protocolados no Setor de Supervisão
de Ensino da Secretaria Municipal da Educação em até 02
(dois)  dias  úteis  após  à  divulgação  da  classificação.  Os
recursos  serão  analisados  e  respondidos  em até  2  dias
úteis.

10.15.  A publicidade do  presente  Processo  Seletivo
será  assegurada  através  de  publicação  no  site  oficial  da
Prefeitura  Municipal  e  Diário  Oficial  do  Município.

10.16.  E  para  que  n inguém  possa  a legar
desconhecimento é expedido o presente Edital.

Taquaritinga, 02 de março de 2023.
Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Outros atos
Outros atos
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